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Sr. Presidente 

 
 O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma 
regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa: 
 

          Encaminhe ao Comandante Geral da Brigada Militar, Cel QOEM Mário 

Yukio Ikeda e ao Secretário da Segurança Publica do Estado do RS, Sr. Cezar 
Augusto Schirmer, solicitação para que determinem aos setores competentes que 
sejam feitos o levantamento e o estudo dos recursos necessários para a criação e 
posterior instalação, na cidade de Osório, de uma unidade do COLÉGIO 
TIRADENTES DA BRIGADA MILITAR. 
           
          O Colégio Tiradentes tem por finalidade precípua a realização de atividades 
sócio-educativas, que visam o crescimento intelectual e moral , bem como o 
desenvolvimento de valores culturais, sociais e de cidadania em seu corpo discente. 
A Brigada Militar atua conjuntamente com os profissionais da Secretaria de 
Educação, cedidos por convênio, nas atividades de ensino. São unidades de ensino 
médio, regidos pela Lei 12.349/05, chamada de Lei de Ensino da Brigada Militar.  
          
         Apresenta várias unidades no RS, localizadas nas cidades de Porto Alegre, 
Santa Maria e Passo Fundo. As unidades de Santo Ângelo, São Gabriel e Ijuí, foram 
implantadas em 2010 e, na cidade de Pelotas, no ano de 2011. 
     
          O Colégio Tiradentes é referência em qualidade de ensino público e gratuito, 
tendo obtido as maiores notas gaúchas na avaliação do IDEB. A meta estadual para a 
Nota do IDEB, no ensino médio em 2018, era igual a 4,8 pontos. Pois os cinco  
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primeiros lugares desta avaliação, todos eles, foram obtidos pelos Colégios 
Tiradentes da Brigada Militar, com notas variando de 6,6 a 6,1, ou seja, bem acima 
da meta estipulada pelo IDEB.  
 
          O ingresso no Colégio Tiradentes, devem participar de processos seletivos e 
tem como alguns de seus deveres, em contrapartida  à qualidade de ensino recebida:  
o uso de uniforme, manter boa apresentação pessoal; a entrada diária em forma, a 
correção de atitudes; a colaboração espontânea; a observância das prescrições 
regulamentares, o culto aos símbolos nacionais; a fidelidade aos horários; a 
hierarquia e a disciplina e honrar o nome do Colégio Tiradentes da Brigada Militar, 
entre outros.  
           
          Osório é a cidade sede do 8° Batalhão de Polícia Militar e também da Escola 
de Formação e Especialização de Soldados da Brigada Militar (EsFES), além de 
constituir-se em pólo regional de educação, tendo aqui a sede da 11ª CRE, do Centro 
Universitário UNICNEC, UERGS, o IFRS, campus Osório, dentre outras instituições 
de ensino, o que certamente facilitaria a instalação da unidade do Colégio Tiradentes 
em nosso município.   
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